












Aos Membros do Conselho Deliberativo do IPASEM–NH 
(Nomeação e posse através dos Decretos Municipais nº 9.513/2020, nº 9.556/2021 e 
nº 9.580/2021) 
 
Pauta para a Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do dia 24/02/2021 

Horário: às 9h 

PAUTA: 

1) Apresentação dos 9 membros do Conselho Deliberativo do IPASEM-NH, 

considerando tratar-se de nova composição; 

  

2) Registro em Ata, especificando o assunto constante no “item 6” da pauta da 

reunião do dia 22/01/2021, o qual será analisado na presente reunião, conforme 

item 16 da Ata nº 584/2020;  

 

3) Escolha do Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, para posterior edição de 

Decreto do Poder Executivo (Art.4º, §2º Lei nº 154/92);  

 

4) Deliberação quanto ao horário das próximas reuniões do Conselho Deliberativo, 

considerando tratar-se de nova composição; 

 

5) Deliberação/Autorização para nova Desinfecção “Covid”, a ser realizada no 

Instituto, em 05/03/2021; 

 

6)  Definição de formalidades a serem observadas para solicitações de documentos 

e de informações ao IPASEM-NH, por parte do Poder Executivo, Legislativo, 

Sindicatos, Conselhos, Comitês e demais órgãos/entidades interessados, 

conforme “item 6” da pauta da reunião do dia 22/01/2021 e item 16 da Ata nº 

584/2020 que transferiu a presente análise para a reunião ordinária do mês de 

fevereiro/2021; 

 

7)  Deliberação quanto ao Convite dos membros do Conselho Fiscal, Comitê de 

Investimentos, Controle Interno do Município, Diretora Presidente, Diretora de 

Administração e Técnicos do IPASEM-NH, para participação de reunião 

extraordinária do Conselho Deliberativo, a ser convocada para realização no mês 

de março/21, em consonância com o Art 2º, § 3º do Regimento Interno do 

Conselho Deliberativo do IPASEM-NH e Art 6º, § 3º da Lei Municipal nº 154/1992, 

para tratar exclusivamente das Portarias nº 185/2015, 20.532/20 e nº 9.907/2020, 

da Secretaria da Previdência, e demais legislações e procedimentos específicos 

relativos ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios – “Pró-Gestão RPPS”, vez que o referido Programa de 

Certificação, envolve, além do Instituto e seus Dirigentes, os membros dos 

Conselhos e Comitê, bem como Controle Interno do Município; 



 

 

8) Demandas jurídicas do IPASEM-NH do mês de fevereiro/2021; 

 

9)  Definição da data da próxima reunião ordinária do Conselho Deliberativo, bem 

como data da reunião extraordinária, ambas a serem realizadas no mês de 

março/2021.  

 

Saudações,  
 
Juliana Almeida  
Presidente do Conselho Deliberativo do IPASEM-NH 
Decreto Municipal nº 9.571/2021 
 



















Aos Membros do Conselho Deliberativo do IPASEM–NH 

(Nomeação e posse através dos Decretos Municipais nº 9.513/2020, nº 9.556/2021 e nº 

9.580/2021) 

 

Deliberação sobre a forma de realização da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 

do dia 24/02/2021, às 9 horas. 

 

Bom dia Conselheiros, 

Considerando que ainda não houve a publicação do Decreto Municipal com as novas diretrizes 

e definição da nova bandeira para o Município de Novo Hamburgo (o Governador do Estado 

manteve a cogestão do Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus, o que possibilita flexibilização), e 

que a nossa reunião ordinária do Conselho Deliberativo é amanhã, faço algumas considerações 

para que possamos deliberar sobre a forma de realização da reunião e todos possam se 

organizar com antecedência. 

O Decreto Municipal nº 9.234/2020 (norma em vigor), em seu art. 7º preceitua que “As reuniões 

de trabalho, sessões de conselhos e outras atividades que envolvam aglomerações de pessoas 

deverão ser realizadas, na medida do possível, sem presença física, mediante o uso por meio de 

tecnologias que permitam a sua realização à distância. 

Como somos todos da nova composição do Conselho Deliberativo, fui verificar qual era o 

procedimento utilizado até então para as reuniões. Desde o início da epidemia decorrente da  

Covid 19 no nosso Município (março/2020), independentemente da bandeira, as reuniões foram 

realizadas todas na forma presencial, devido ao tamanho do Auditório do Instituto, que 

possibilita distanciamento controlado, e número de membros que participam da reunião (9 

conselheiros e a secretária - §2º do Art. 2º do Regimento Interno), e quem convocado for, 

havendo necessidade, conforme § 3º do mesmo dispositivo legal. Há possibilidade ainda, da 

realização na forma híbrida, com os Conselheiros presentes no Instituto, alguns no Auditório, 

demais na sala da Diretoria, se comunicando virtualmente, se assim julgarem necessário.  

Feitas as considerações, coloco em deliberação a forma de realização da reunião de amanhã 

(virtual, presencial no Auditório do Instituto ou presentes no Instituto e divididos em duas salas, 

com comunicação virtual), aguardando a manifestação de cada Conselheiro. 



Agradeço desde já e aguardo retorno o mais breve possível, para as providências necessárias, 

caso a definição seja pela forma virtual. 

 

Agradeço desde já, atenciosamente, 
 
Juliana Almeida  
Presidente do Conselho Deliberativo do IPASEM-NH 
Decreto Municipal nº 9.571/2021 
 

 

 
















